
 

                                                  
 

 
REGULAMENTO GERAL 

 

ORGANIZAÇÃO 

Art. 1 -  Este regulamento é o conjunto das disposições que regem o CORRE CONSTANTINA, um evento de 
corrida de rua comemorativo ao aniversário de um ano da ACCon, que será realizado no dia 26 de julho, 
com largada e chegada nas proximidades da Praça Getúlio Vargas, no centro de Constantina. 

Art. 2 -  A realização é da ACCon – Associação de Corredores de Constantina, com a organização do 
Sítio Águas Claras, contando ainda com o apoio de diversas instituições privadas e públicas, além dos 
patrocinadores oficiais do evento. 

 

OBJETIVO GERAL 
Art. 3 -  Associar a ACCon, a um evento esportivo diferenciado em comemoração ao aniversário de um 
ano da Associação, realizando a inclusão dessa data anual no calendário de provas regionais. 

 
OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
Art. 4 -  Promover a integração e a socialização dos atletas, através da prática da corrida; 
Art. 5 -  Incentivar a prática de atividades físicas e a manutenção da qualidade de vida e bem-estar; 
Art. 6 -  Elevar o nível de organização e experiência das provas na região. 

 

COORDENAÇÃO 

Art. 7 -  A Coordenação Geral da “CORRE CONSTANTINA” é o órgão máximo durante a realização da 
prova, tendo como membro: 

 Proprietário do Sítio Águas Claras; 

 Presidente da ACCon; 

 Responsável pela Cronometragem da Corrida; 

Art. 8 -  Compete à Coordenação Geral: 

 Coordenar a execução do evento como um todo; 

 Prover os recursos necessários para a execução da prova; 

 Decidir sobre questões administrativas e desportiva, bem como a aplicação do regulamento. 

 

PROVA 

Art. 9 - A data de realização do evento e horário da largada se dará da seguinte forma: 
 

MODALIDADE DISTÂNCIA LOCAL HORÁRIO 

Corrida de Rua com 
TRAJETO ÚNICO 

Adulto - 5km 

Kids – Conforme faixa etária 

 

Largada e Chegada na  

Praça Getúlio Vargas  

 

8h 

 



 

                                                  
 

INSCRIÇÕES 

Art. 10 - As inscrições serão divididas em dois lotes e com número limitado de participantes, podendo ser 

feita da seguinte forma: 
 

 Através do link: www.smartevento.app/@correconstantina 

 NÃO serão realizadas inscrições no dia do evento, sob nenhuma hipótese. 
 As inscrições serão limitadas a 250 atletas, encerrando quando atingido este número. 
 

1º LOTE (100 vagas) – Investimento de R$ 65 reais;  
2º LOTE (100 vagas) – Investimento de R$ 75 reais; 
LOTE KIDS (50 vagas) – Inscrições GRATUITAS (com acesso a água, frutas e medalha de participação); 
Obs.: O valor da inscrição contempla a taxa de comodidade da plataforma Smart Evento e o KIT atleta. 

 

CATEGORIAS 

Art. 11 - Os participantes serão divididos entre os gêneros masculino e feminino, com a seguinte distribuição 
por faixa etária para a corrida adulta nas seguintes categorias: A 14 a 19 anos, B 20 a 24 anos, C 25 a 29 
anos, D 30 a 34 anos, E 35 a 39 anos, F 40 a 44 anos, G 45 a 49 anos, H 50 a 54 anos, I 55 a 59 anos, J 
60 anos ou mais, totalizando 10 categorias nos naipes feminino e masculino.  
§ Único - Para efeito de categoria, valerá a idade do participante em 31 de dezembro de 2026. 
 

PERCURSO e TEMPO 

Art. 12 - O percurso do evento será previamente divulgado e devidamente sinalizado, sendo um trajeto 
único que irá utilizar as principais avenidas e ruas do município de Constantina.  
Art. 13 - Para homologação dos resultados da corrida e posterior premiação, será utilizado o tempo bruto 
para os atletas gerais e tempo líquido para as categorias. 
 

HORÁRIO E LOCAL DA ENTREGA DO KIT 

Art. 14 - A retirada do KIT atleta (camiseta oficial do evento em dryfit com proteção UV, numeração de 
peito, chip de cronometragem, podendo ainda haver brindes dos patrocinadores) deverá ser feito pelos 
atletas no dia 26 (domingo), das 6h às 7h45m na Praça Getúlio Vargas, situada na Av. João Mafessoni, 

mediante a apresentação de um documento oficial com foto. 

Art. 15 - Chip de cronometragem e numeração de peito são itens pessoais e intransferíveis: sujeito a 

penalização ou desclassificação dos atletas caso haja alteração ou troca entre participantes. 
 
PREMIAÇÃO 
Art. 16 - A premiação da CORRE CONSTANTINA será constituída de: 

 Medalha Finisher em ferro fundido aos atletas que concluírem o percurso; 
 Troféus do 1º ao 5º lugar nas Categorias, no naipe feminino e masculino; 
 Troféus do 1º ao 5º lugar Geral, no naipe feminino e masculino; 
 Troféu para a equipe ou assessoria esportiva que inscrever o maior número de participantes e 
identificá-los no ato da inscrição (depois de finalizada a inscrição não será mais possível alterar); 

§ Único – O atleta premiado na Geral, AUTOMATICAMENTE não receberá premiação na Categoria. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 - Os casos omissos serão definidos pela Coordenação Geral do evento e de acordo com as normas 
e diretrizes da CBAt, não cabendo das decisões do mesmo, qualquer tipo de recurso. 
Art. 18 - O kit atleta NÃO ficará disponível aos atletas que NÃO retirarem o material no dia do evento. 

 
 
 


